INDICAÇÃO Nº       464          DE 2003



A saúde pública é um direito de todos e dever do Estado, que através das políticas sociais e econômicas, tem que garantir ao cidadão a redução do risco de doenças e acessos igualitários às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.



O Município de Cabrália Paulista possui um grande número de pacientes que são assistidos nos municípios vizinhos, necessitando, assim, serem estes transportados com freqüência para a realização de atendimento e tratamento. Porém, o referido Município tem encontrado dificuldades em transportar os pacientes que não possuem meios próprios, ocorrendo a carência de um veículo tipo Van ou outro veículo similar para fazer o transporte desses pacientes de maneira adequada e mais segura.



Considerando que o Poder Executivo local não possui condições no momento de adquirir o veículo solicitado, apresentamos a seguinte Indicação:



Indicamos, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que  determine às autoridades competentes da Pasta da Saúde, medidas, visando a doação de um veículo tipo van ou veículo similar para o Município de Cabrália Paulista, destinado ao transporte de pacientes que são tratados em cidades vizinhas.



Sala das Sessões, em








PEDRO   TOBIAS
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